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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 54508/2025 - SEEC, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF) E A ENGTERRA COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Processo nº: 04033-00000890/2024-27

SIGGo nº:    54508

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
(SEEC/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO, inscrito no
CPF/MF sob o nº 835.635.631-87, na qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal,
nos termos das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010,
alterado pelo Decreto 44486 de 02/05/2023, e, em conformidade com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e a empresa ENGTERRA COMERCIO
E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.909.730/0001-60, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por WALISON ALVES DE QUEIROZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.554.111-50,
na qualidade de Represetante Legal da Contratada, consoante instrumento público de procuração (fls 11
e 12 - 193520282),  resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1. Alterar o contrato nos termos do art. 124, inciso I, "b", c/c art. 125 ambos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, conforme justificativa apresentada pela área demandante no  Relatório nº 2/2025 –
SEEC/SEALOG/SUENG/CFC (187138686), para que passe a vigorar com a seguinte redação:

13.14.6. O prazo de execução dos serviços deverá ser de até 210 (duzentos e
dez) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço.

2.2. Alterar o contrato nos termos do art. 124, inciso I, "b", c/c art. 125 ambos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, com fulcro nas justificativas apresentadas pela área técnica demandante, por intermédio
do Relatório Nº 2/2025 ̶  SEEC/SEALOG/SUENG/CFC (187138686), conforme orientação jurídica proferida
na Nota Jurídica Nº 594/2025 - SEEC/AJL/ULIC (188724168), para acrescer o correspondente a 6,67% do
valor inicial atualizado, passando o valor total do contrato de R$ 1.559.482,25 (um milhão, quinhentos e
cinquenta e nove mil quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos) para o montante de R$
1.663.521,74 (um milhão, seiscentos e sessenta e três mil quinhentos e vinte e um reais e setenta e
quatro centavos), ou seja, R$ 104.039,49 (cento e quatro mil trinta e nove reais e quarenta e nove
centavos), conforme especificado no quadro demonstrativo abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146978275&id_procedimento_atual=146978275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ba6e24104109765af6b40f10bbee64c612072c6707351730b3b409e8708a9993d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=215012970&id_procedimento_atual=146978275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=122d6c42418617794f197bf2faa374a83df34fb083d99117640a36030a6a2865d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=208100381&id_procedimento_atual=146978275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=8c8fdb9c84d6d8f292d9b1fe982a101b961eee679ca5de3fbd75de5e9a3156acd7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=208100381&id_procedimento_atual=146978275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=8c8fdb9c84d6d8f292d9b1fe982a101b961eee679ca5de3fbd75de5e9a3156acd7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209815824&id_procedimento_atual=146978275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=842c864d0ec0c191638aeb322f43ae721416a6b052013b4ecae8e9d65efde614d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088


2.3. A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, abrangendo
inclusive os valores majorados por este termo, por força dos artigos 96 ao 102, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e da Cláusula Décima Primeira do Contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo  correrão à Conta de Créditos Orçamentários
consignados à Secretaria de Estado de Economia  (Seec/DF), conforme Declaração de Disponibilidade
Orçamentária (190318709) e respectiva Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.3943.0001

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.51

IV – Fonte de Recursos: 1001

V – Nota de Empenho: 2025NE27569 (190487565)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia do TERMO ADITIVO  fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211536424&id_procedimento_atual=146978275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=df2e2ef8660639379df2f7aa7c42d79425f5e44f1b5b6dacdb73996373a142c0d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211717553&id_procedimento_atual=146978275&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=86e0ad2104c3a08585bd9d5aaa07f69a76688bbac4d33b667a34ad24d3827448d7775e6e794935c92bb7815ecdb4fe6933f1e3a7e75db2e81f2d39d8390ffc1c0bde836de45f287567e513cff15b75d6c5926bcc835d3c46cb3a03ac5a652088


WALISON ALVES DE QUEIROZ
Representante legal da CONTRATADA

 

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por WALISON ALVES DE QUEIROZ, Usuário Externo, em
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